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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N" 07.02612025.D1
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 07.02612025.D1

A(O) Secretaria de Educação, por intermédio do seu Agente de Contratação, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados
fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo
Menor Prêço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos têrmos da Lei n" ]4..133, de
l" de abril de 2021, Lei Complementar n" .l23, de 2006 e demais exigências previstas
neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

OADOS DASESSÃO PÚBLICA
Data da sessão de julgamento das propostas:
17 de outubro de 2025
Link:
https://com pras.m2atecnolog ia.com.br/
Horário de julgamento das propostas:
O9:OO Hs

r. oB:rETo DA CONTRATAçÂO DTRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
êxigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constânte abaixo.

ITE}I DESCRIÇÃO QTD UND \/. TJNIT V- TOTAL

' sERVIÇo DE EQUIPE DE zo serviço s36a.6s to.T37.s6' REcREAcÁo

senvtçô oe EeurPE DE eEcREAçÁo coMposra poR No MÍNrMo 6 pERsoNAcENs DrvERSos cARAcrERuADos pARA o
EVENTo Do Dra DAscRtaNças coM DURAçÃo DÊ No MÍNtMo4 HoRAs

, |t,§Xj:??o.ffi 
ortcrrlA oe 2.o sêrviço 2s37fi s.s7s,oo

SERVIçOS DE OFICINA DE PINTURA FACTAL INCLUINDO5 MONTTORES,TODOO MATERIAL INCLUSO 4 HORAS DE SERVTÇO

- sERVIco oE LocÁCÃo DE. enlxeueDo rr.rrúvei 
- 1.o sêrviço a2a.m 3.3rzoo

sERVIço DE Loci{ÇÃo DE BRINQUEDo INFúVEL coM EscÁLADoR e esconegcnoon sENDo 3 MT DE LARCURA jMT DE
PROFUNDIDADE3MT DE ALTURÂ COM CORESVIBRANÍES POR CONTA CONTRAÍADA SENDO 2 (OUAS) UNIDADES 4 HOÊIAS POR
€VENIO

z sERvtço DE LocaçÃo DE* plscttti DE BouNHÀs ' 2.O Sêrviço 50636 1.012,72

sERvrço DE LocAçÃo DE ptsctNA DE BoUNHAS 4 HoRAs poR EVENTo

sERvrço DE LcicAçÁo DE
5 BRINQUEDOS TIPO PULA PULÂ 6.0

CRANDE
Serviço 662,67 3.976,O2
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SERVIçO DE LOCAçÃO DE BRINQUEDOS TIPO PULA PULA 6RANDE 4 HORAS POR EVENTO,

6 AQUTSTçÃO DE prCOLÉS ]5OO.O Unidade 2,1n 3.600,00

FOTINECIMENTO DE PICOLÉS,TAMANHO COMUM. ACONDICIONADO EM EMBALAOEM VEDADÂ. SABOEES DIVERSOS

7 AQUTSTÇÃO DÉ ALOODÃO DOCE I2OO.O Unidade 2,89 3.46A,00

FOFINECIMEMTO DE ALCODÃO DOC€ DIVERSOS

8 AeursrçÁo DE prpocA i2oo.o unidedê ZT2 3.264,00

FORNECIMENTO DE PIPOCA ACONDICIONADA EM SAQUINHOS.

aeursrçÁo DE Krr otA DAs
cRrANçÂS ( r CHTLTTO, r BTSCOTTO
TIPOWAFFERTAM POU BISCOITO

ô RÉCHÉADO IAM P . ] SUCO DEv cArxr1rHA saeones vlãÁós.I r5ooo unidade a,gl l21o5oo

PIRULITO, 3 BOMBONS SOÂÍIDOS,
] BOMBOM DE CHOCOLAÍE É
SACOLINHA PÊRSONALIZADA

AQUts|çÁo DE Ktr DÀ DAs cRtaNçÁ,s { I cHrLrTo,l BtscotTo Ttpo waFFER TAM p oU BrscorTo RÊcHÉaDo TAM p, i suco DE
CâIXINHA SABORESVARIADOS,I PIRULITO,3 BOMBONS SORTIDOS,'I BOMBOM DE CHOCOLAÍE E SACOLINHA PÊRSÔNALIZÁDA

1.2.I. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem deseu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso dê Contratação Direta ê sêus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. pARTrCrpAçÃO NA CONTRATAçÃO URETA
2..l. A participação na presente dispensa elêtrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
om lcrnolaaia rarn hr/

2..l..l. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para
cadastro no link httpsy'/compras.m2atecnologia.com.brl. para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistêma ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros nâo autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta ê
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham reprêsentaçâo legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.23. que se ênquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionísta ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercêiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro dê 1976, concorrendo entre si;

fl pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploraçâo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.31. Equiparam-se aos autores do projeto as êmprêsãs integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.23.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor
que atuê em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão n" 7 46aO14-TCU-Plenário);

2.3, Será permitida a participação de cooperativas, dêsde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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despesas entre os cooperados e atendam ao art.16 da Lei no 14.133f21e desde que pela

natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não nêcessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n" ].l.488, de 15 de
junho de 2OO7.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma dêstê item.

3.2. o fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Díspênsa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço, até a data ê o horário estabelecidos pâra abertu.a do Írrocedimento.

3.2..1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3-3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indirêtamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsa bilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direíto de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual dê tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumíndo o proponentê o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, êm quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituÊla ou modificá-la, até a data e o horáÍio estabêlecidos oara abertura do
procedimênto.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecêdor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.I. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42a 49.

3.9.3. que êstá ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumprê as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei no

8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não empregã menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condíção de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXX|ll, da Constituição.

4.JULGAMENTO DAS PROPOSÍAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.]. Nêstê caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatívêl ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.23. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
com plementa res.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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4.5.3. apresentar prêços inexequíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Ad m ín istração;

4.5.5. aprêsentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes parã executar a contento o objêto, será considerada inexequível
a proposta de preços que:

4.61. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrêscidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos dê caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
dillgências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no píazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8..l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-sê erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprímento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.1O. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4..l1. Havêndo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

s. HABTLTTAçÂO
5..l. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1.t. Habilitação Jurídlca

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoem preendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opêra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutívo no
Registro Civil das Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad mínistradores;

f) decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estâr acompanhados de todas
as alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2 Regularidade fiscal, socia! e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Rêceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional
(PCFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 

.l.751, 
de o2/1o/2o14, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de

Serviço (FCTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de'1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

0 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.13. Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) úhimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) com provação da boa situação financeira da em presa media nte obtenção de índices
de Liquidez ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LC = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SC = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c..1. As êmprêsas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a'l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e
Liquidez Corrente (LC), dêvêrão comprovar capital ou patrimônio líquido mÍnimo de
57o.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades ê prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.l. Os atêstados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividadê econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verifÍcado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
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êxistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Secretaria de Educação;

b) CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Ceral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
(Acórdão n" 1.793t2o11 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj jus.brlimprobidade-adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n" 1-7932011 -
Plená rio);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br4;

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Leí no 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de ato dê
improbidade administrativa, a proibíção de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2..l. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.211. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação.

5.23. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilítado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3..l. É dever do fornecedor atualizar previamênte as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentês na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a rêspectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O dêscumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complemêntares, necessáríos à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
contratação Direta ejá apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresêntação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não compÍovar sua habilitação, seja por

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou aprêsêntá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8..l. Na hipótese dê o fornecedor não atender às exigências para â
habilitação, o órgão ou entídade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação'
5.9. Constatado o atendimento às êxigências de habilitação, o fornecedor será

habilitado.

6. CoNTRATAçÃO
6..l. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocaçãO, para asSinar o Termo dê Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pêna de decair do direlto à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste

Aviso de Contratação Direta.
6.21. Alternativamente à convocação para comparecer pêrante o órgão

ou êntidâde para a assinatura do Termo de contÍato, a Administração poderá

êncaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar dâ data de seu recebimento-

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

63. O prazo de vígência da contratação prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de contratação Direta.
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumênto equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durantê a vigência do contrato.

7. SANçÕES
7..l. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n" 14..133 , de 2021, q ua is sejam:
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7.1..l. dar causa à inexecução parcial do contrato;
712.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7..l.3. dar causa à inexecuçâo total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.15. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
7..l.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motívo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prêstar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;
7l.lO. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
7.l.lO.l. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como MíEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

contratação direta

7.l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dêste certamê;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no
de 2O13.

in"l a4

7.2. o fornecedor que comêter qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1..l deste Aviso de

Contratação Direta, quando não sê justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de lOTo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) pÍejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.I.1 a 7.1.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 71.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quê
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitêns 7.1.8 a7.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.31. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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a. DAS DISPOSIçÕES GERATS

8..l. o procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Secretaria de
Educação e no(s) endereço(s) eletrônico(s) https;/municipios-
I icitacoes.tce.ce.gov.búndex.ph p, https://www.tu ru ru.ce.gov.br.

8.2. No caso de todos os fornecedores rêstarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2,1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valêr-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possÍvel, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.23. fix prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.33. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4.5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontãda da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçâo
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamênto do PAR - Processo deApuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
procêsso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14..133, de
2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

7.1O. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservâncía de quaisquer
mênsagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
8..lO. Os fornecedores assumêm todos os custos de preparação e apresentação

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8..l-l. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação
Díreta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema êletrônico.
8.13. lntêgrâm este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13..l. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato.

ururu/ E, 13 dê outubro de 2025

/.

assinado el ente
Vanderlene Araujo De Almeida Frêitas

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXOT-PROJETOBÁSICO
AV|SO DE DTSPENSA ELETRôNICA DE LICITAçÃO N" O7.O252O25-DL

pRocEsso ADMlNlsrRATlvo N" o7.o2612025-DL

I. DO OB:'ETO
1.I. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EAQUISIÇÃO DE ITENS RECREATIVOS PARA

AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS
1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

lrrr DEScRtÇÃo QTD L \D

] SERVIÇO DE EQUIPE DE RECREAç,ÀO 2,O SETViçO

sERVtço DE EeutpE DE REcREÂçÁo coMposrA poR No MÍNtMo 6 pERSoNAcENS DlvERSos caFlacrERlzADos paRA o
evErio oo otl oas cRrANças coM DURAÇÃo DE No MÍNlMo 4 HoRAs

2 SERVIçOS DE OFICINA DE pINTURA FACIAL 2.O SeMço

sERVIçOS DE OFIC|NA DE ptNTURA FACTAL INCLUtNDO 5 MON|TOFIES, TODO O MAÍERIAL INCLUSO 4 HORAS DE SERVIçO

3 SERVIçO DE LOCAÇÁO DE BRINQUEDO INFúVEL 4.O SErviçO

sEavtço DE LocaçÃo oE BRtNeuEDo tNFúvEL coM EscaLÂDoR E EScoRREGADoçl sENDo 3 MT D€ tÁRcuRA 3MT DE
pporúNoroaor:trt DE aLTURÂ coM coREsvrBQANTES poR coNTA CoNTRATADA sENDo 2 {DUAS) UNIDADES 4 HoRAS PoR

EVENTO

4 SERVIçO DE LOCAçÁO DE PISCINA DE BOLINHAS 2,O SErviçO

sERVtÇo DE LocÁÇÀo DE ptsctNA DE BoLINHÀs 4 HoFlas poR EVENTo

Ã sERViço DE LocAçÃo DE BRINQUEDoSÍlpo PULA PULÁ 6.0 sêÍviço, CRANDE

sERVIço DE LoCAçÁo DE BRINQUEDOS ÍIPO PULA PULÂ CRANDE 4 HORÀS POR EVENTO.

6 AeulstçÁo DE plcoLÉs l5ooo unidade

FoRNEcIMENTo DE pICoLÉS, TAMANHO COMUM. ACONDICIONADO EM EMBALACEM VEDADA. SABORES DIVERSOS,

7 AQUrsrÇÀo DE ALcoDÀo DocE l2oo.o unidade

FoRNEcIMENTo DE ALCODÃO DOCE DIVERSOS

8 aeutstçÃo DE ptPoca 'l2oo.o unidade

FORNECIMENTO DE PIPOCÁ ACONDICIONADA EM SAQU INHOS-

aeursrçÂo DE Ktr Dla DAs cRlaNçÂs ( I cHlllro, I
BISCOI-IO TIPO WAFFER TAM P OU BISCOITO RECHEADO

9 TAM p , I SUCO DE CAIXINHA SABORES VARIADOS, 1 ]5OO.O Unidade
PIFIULITO. 3 BOMBONS SORTIDOS ] BOMBOM DE
CHOCOLÁTE E SACOLINHA PEEISONALIZADA

aQurstçÂo DE KtT Dta DAS CRTANçÂS (t CH|L|TO.I BISCOITO T|PO WAFFER TAM P OU BISCOITO RECHEADO TAM P ,I SUCO DE

CÁIXINHA SABOTIES VA'IIADOS.l PIFIULITO,3 BOMBONS SORTIDOS. ] BOMBOM DE CHOCOLATE E SACOLIN HA PERSONALIZADA

2. DA PESQUISA DE PREçO
2..l. O Setor de Compras realizou amplã pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
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Referência no montante de R$ R$ 47.35o,1o (quarenta e sete mil, trezentos e
cinquenta reais e dez centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à

aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÂO
3..l. A contratação para locação de equipamentos e aquisição de itens

recreativos para as fêstividades alusivas ao Dia das Crianças no município de Tururu é
essencial para promover um evento inclusivo e alegre para as crianças da
comunidade. A iniciativa visa proporcionar momentos de lazer e diversão,
êstimulando a criatividadê e socialização entre as crianças, contribuindo assim para o
desenvolvimento social ê cultural. Ademais, a celebração do Dia das Crianças é uma
tradição importante, que valoriza a infância e reforça vínculos comunitários. A
realização do evento com a infraestrutura adequada, através da locação de
brinquedos e equipamentos rêcreativos, além da aquisição de guloseimas, garante o
sucesso da celebração e responde às êxpectativas da população. Este evento será
conduzido com o apoio do Fundo Municipal de Educação, demonstrando o
compromisso com o bem-estar e a educação das crianças de Tururu.

4.JUSTTFTCATIVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei n". 14133f2O21, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de umã licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei n".]4.133, de I de abril
de2o2l,dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação O ârt.75, inciso ll, da Lei n" 14.133Do21
permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e compras
cujo valor sêja inferior ao limite estabêlecido em regulamento. Com a publicação do
Decreto n" 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitaçôes
foram atualizados, passando o limite do art.75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sêssenta
e dois mil, sêtecentos e vinte e cinco reais e cinquenta ê nove centavos).

4.2. As aquisições ê contratações pÚblicas seguêm, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucionaljá enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponíbilizados por pessoãs físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFn988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da propostê, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14..133 de Ol de abril de 2021, a

exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação
diretã, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Leí dê Licitações, sancionada no dia Ol de Abril de 2021, trouxe inovações
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art.75, inciso ll,
que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133/2C21 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a

publicação do Decreto n'12.343, de 3o de dezembro de
2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art.75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte
e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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5. ENTnEGA E CR|TÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OB:,ETO.
5..l. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Secretaria
de Educação para acompanhamento e fiscallzação, medlante termo circunstanciado,
assinado pelas partês êm até lO (dezs) dias úteis da prestação do serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Secretaria de Educação, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser
prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

@
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5..l.3. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s)
em desacordo com os termos do projeto Básico.

5.'1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscalffatura não for acêita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6..l..l. Nomear Cestor ê Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6..l.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Rêceber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja êm
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6..l.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente dêtectadas;

6.i.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções adminístrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6..I.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentês que
venham a ser solicitados pelo representantê da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONÍRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.lJO. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1J1. Registrar as ocorrências que estejâm em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projêto Básico, solicitando a CoNTRATADA a pronta
regularização;

6..l.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências parê a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pêla Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçõES DA CONTRATAOA
7..l. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
PJ: 10.517.878/0001-52

Rua Franci8co Sales, 132, CentÍo, Tururu-CE

ro@



.l5t

^t
- 

goveÉ Lunkip.rd.

I UrUrU
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

7..l.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Íomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causãdos à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus represêntantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos
serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer têmpo, semprê que considerar a

medida necêssária;
7..l.7. Mantêr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa elêtrônica de licitação;

7..l.8. Providenciar que seus contratados portêm documento de
identificação quando da execução do objeto à CoNTRATANTE;

7..l.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às

recomendações aceitas pela boa técnica;
7.l.lO. Cedêr os direitos de propriedade intelêctual e direitos autorais

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7..l.1.l. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes estabelecidas

neste Projeto Básico;
7..l..l3. Repãssar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer

justiflcativas de situações específlcas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.]4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo quê temporariamente, a execução dos serviços;

7..l.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1J6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CoNTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus êmpregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos rêgulamentos de segurança e disciplina por
este instituÍdo, mantendo-os devidamente identificados;

7.1..19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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7..l.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários

e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7..l.2.l. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CoNTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7..l.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DASUBCONTRATAçÃO
8.,1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUB: ETIVA
9..l. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

IO. CONTROLE DA EXECUçÃO
lo.l. Nos termos do art. ll7 Lei n" ]4.]33, dê 2021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1O.2. A fiscalização de que trata este itêm não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultantê dê imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e,

na ocorrência desta, não implica em co-rêsponsabilidade da Administração ou de
seus agentes ê prepostos, de conformidade com o § 2" do êrt. l4O da Lei no 14.133, de
2021.

1O.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontâmêntos à autoridade competente para as providências cabíveis.

II. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
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CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

.l.l.2. 
O pagamênto somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo

servidor competente, condicionado este ato à verifícação da conformidadê da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

.l,l.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentês à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrêstado até que a
Contratada providencie as mêdidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratantê.

.l.l.4. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento.
.l.l.5. Antes de cada pagãmento à contratada, sêrá rêalizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

.l.l.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sêrá
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua dêfesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

'11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa consíderada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a sêr efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contrãtual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

.l.l.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situaçãojunto ao Cadastro de Fornecedores.

ll.lO. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

'll.ll. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde quê a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N xVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo

paga mento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
t= [l)() (6/100) r= 0,00016438

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍURURU
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365 TX = Pêrcentual da taxa anual = 6%

12" DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS
'12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133, de

2021, a Contratada que:
12.'1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
'12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
.l2.1.3. der causa à inêxecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entrêgar a documentaçâo exigida para o certame;
12..l.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devida mente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não êntregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou prâticar ato
fraudulento na execução do contrato;

l2.l.lO. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

l2.l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa
eletrônica de licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" ]2.846. de l" ê aqosto
de 2013.

'12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
12.2..l. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa dê O,33% (trinta e três centésimos por cênto) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9%o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapâssar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Mulla de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou êntrega
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, rêcusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.2oYo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecuÇão total do contrato.
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12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, llle lVda Lei n" 14.,133, de
2021, as empresas e os profissionais que:

12.3..l. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14..133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

'12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

.12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
l3l. A emprêsa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os ínsumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CoNTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios dê sustentabilidadê
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de ]988 .

.l3.3. 
A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados

para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materíais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmentê regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
.l4.1. 

As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)
Secretaria de Educação, na classificação econômica 07O1.12.122.O1OO.2.O29 -
Cerenciamento Administrativo e Estratégico da Educação Báslca, no(s) elemento(s)
de despesa(s): 339O39OO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ l2.lo5,oo
(doze mil, cento e cínco reais)339O39o0 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, R$ 35.245JO (trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dez
centavos); .

Tururu/CE, --
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APROVO o Projeto Bá co elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessá pa contratação.

VANDERLEN E ALMEIDA FREITAS
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

a
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta N" O7.O26aO25-OL

pRocEsso ADMtNtsrRATlvo N" o7.o26l2o2s-DL

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃo E

O(A) SECRETARIA DE EDUCAçÃO, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPI/MF sob o --,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) VANDERLENE ARAUJO DE ALMEIDA FREITAS,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no
cPF/CNPJ sediado(a) no(a) doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
inscrito no CPF n" ., tendo em vista o que consta no Processo n"
07.o26/2o25-DL e em observância às disposições da Lei n" ]4.133 de I de abril de 2021,
resolvem celebrar o presênte Termo dê Contrato, decorrente da Contratação Direta
n" 07.C2612C25- DL, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB'ETO
l.l. o objêto do presente Termo de contrato é LocAÇÃo DE EQUIPAMENTOS E

AQUISIÇÃO DE ITENS RECREATIVOS PARA AS FESTIVIDADES ALUSIVAS AO DIA DAS
CRIANÇAS, conforme especiflcaçôes e quantitativos estabêlecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

.l.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Dirêta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentementê de
transcrição.

lJ. Discriminação do objeto:

tTF.lt DE§CRIÇÀO QTD L:ND 1 . t \rT \'. TOTAL

I sLRVrçO _. DE EQUtpE DÊ ?.O Serúço' EECREAÇAO

s€Rvtço DE EeurpE DE RECREAçÁo coMposrA poR No MÍNtMo 6 pERsoNAcENs DlvERsos caRACTERrzADos paRA o
EVENTo Do Dra DAS cRraNçÀs coM DURAÇÀo DE No MÍNtMo 4 HoRAs

' i',n?r",li"o?o.il1 
ot't'to DL 2'o sêrviço

SERVIçOS DE OFICINA DE PINTUFIA FACIAL INCLUINDO 5 MONITORES, TODO O MATERIAL INCLUSO 4 HORAS DE SERVIçO

' 3'-?Jl1?,ol'n,ul9ffso " 40 serviço

sERvrço DE LocAÇÃo DE BRrNeuEDo rNFúvEL coM EscÁLADoR E EscoRREcaDoR sENDo 3 MT DE LÂRcuRA 3MT DE
PROFUNDIDAOE3MTDE ALR'RACOM CORES VIBRANÍES POR CONTA CONÍRATADA SENDO 2 (DUÀS) UNIDADES 4 HOçIAS POR
EVEMTO

t 3?Ht"*?tt*s" DE PrscrNA zo sêíviço

S€Íviço

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
PJ; 10.517.878/0001-52
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sERvtço DE LocÁçÂo DE prscrNA DE BouNHAs 4 HoRAs poR EvENTo

sERr/rço DE LocÀÇÀo DE
5 BRTNQUEDOS nPO pULA pULA 6.0

CRANDE



I GcveE Xoni.iprr(,.

I UrUrU
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU

SERVIÇO DE LOCAçÀO DE BRINQUEDOS ÍIPO PULA PULA GRANDE 4 HORAS POR EVENÍO.

6 AQU|SIÇÀO DE PrCOLÉS ]5OO.O Unidade

FORNECIMENTO DE PICOLÉS. TAMANHO COMUM. ACONDICIONADO EM EMBALACEM VEDADA, SABORES DIVERSOS.

? AQUTSTçÁO DE ALCODÁO DOCE ]2OO.O Unidade

FORNECIMENTO DE ALCODÀO DOCE DIVERSOS

e aourslÇÃo oE prPoca t2oo.o unidãdê

FORNECIMENTO DE PIPOCA ACONDICIONADA EM SAQUINHOS,

AQUISIçÁO DE KIT DIA DAS
CRIANÇAS ( r CHrLrrO, r BrSCOrrO
TIPO WAFFERTAM P OU BISCOITO
RECHEADO TAM P ] SUCO DEs àürnriiÃâáônes veã,,oóõs. I rsoo o unidadê

PIRULITO, 3 BOMBONS SORTIDOS,
I SOMBOM DE CHOCOLAÍE E

SACOLINHA PERSONALIZADA

AeurstçÁo DE KtÍ DIA DAs cRrANçÁs (l cHrlrro, r Brscorro rpo waFFERTAM p ou BrscorÍo RECHEADoTaM p,I suco DE
CÁIXINHA SABORES VÀRIADOS,I PIRULIÍO,f BOMBONS SORTIDOS.'] BOMBOM DE CHOCOIÁTE E SACOLINHA PEIISONALIZADA

2. CIáUSUI-A SEGUNDA - VrcÊNOA
2f . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de I I eencerramentoem I L
prorrogável na forma do art.lOT da Lei n" 14.133 de 2021.

3. CrÁUSUI-A TERCETRA - PREçO
3.,l. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

(................................................), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratuâI, inclusive tributos ê/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros nêcessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

4. cráusur-A QUARTA- DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotação

orçamentária própÍia, prevista no orçamento do(a) secretaria de Educação, na
classificação abaixo: 070].12.122.O1OO.2.O29 - Cerenciamênto Administrativo ê
Estratégico da Educação Básica, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339O39OO - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica339o39oO - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica;

5. CIáUSUr-A QUINTA- PAGAMENTO
5..l. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontram-

se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
07.o2612C2s-DL.

6. CIáUSUI.A SEXTA- REAIUSTE

-{

OE
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de u m
ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
sêÍá contado a partir dos efeitos financeiros do último rêajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratantê pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabêlecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSUI-A SÊrtMA-GARANTIA DE EXECUçÃO
7..l. Não haverá exigência de garantia de execuçào para a presente contratação.

8. CIÁUSU1Â OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO O&'ETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no

Termo de Referência/Projêto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"

9. cLAÚsuLA NoNA - FrscALrzAçÃo
9..l. A flscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso dê Contratação Direta n"

r. clÁusul-A DÉctMA pRtMETRA - sANçÕEs ADMrNrsrRATlvAs

c

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
PJ: 10.517.878/0001-52

Rua Francisco Salês, t 32, CentÍo, Tururu-CE

Io. cráusul-A DÉctMA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA
lo.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referêncía/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta n"
07.o26/2025-DL.

@
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Licitação n"

rz cráusuLA DÉqMA SEGUNDA- EXnNçÃO
12.1. O presênte Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106

e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n" 14.133t2O21.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas noart. lO4da Lei 14.133, de 2021.

12.4. o termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4..I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cum pridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.43. lndenizações e m u ltas.

14. CIÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais regêr-se-ão pela disciplina do arr..124 da

Lei n" 14.133, dê 2O2I.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos têrmos do art. 

.l25 da Lei
n" 14.133, de2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuâlizado do contrato, respeitado o art. 

.l29 da Lei n" 14..133, de 2021..

15. CtáUSUtÂ DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
.I5..l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 14.133, de 2021e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. crÁusulA DÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n" 14.133, de 2021.

I7, CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
PJ: 10.517.878/0001-52

Rua Frencisco Sales, 132, CentÍo, Tururu-CE

ll.l. As sanções referentes à execução do contÍato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de

13. C|áUSULA DÉCIMA TERCETRA - VEDAçÕES
.l3..l. 

É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos
sob alegação de inãdimplêmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.
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17.t. É eleito o Foro da Comarca de Tururu para dirimír os litígios que decorrerem
da execução deste Termo dê Contrato que não possam ser compostos pêla
conciliação, conforme art. l5l, da Lei n" 14..1332021.

Para flrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

TURURU/CE, .......... de de 2O.....

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

c N PrlM F N" 39.449.67 0 / OOOI -2s

VANDERLENE ARAU]O DE ALMEIDA FREITAS

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N" XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
t.

2.

OE
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